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    APRESENTAÇÃO




    A Faculdade de Direito da PUC-SP – reconhecida, inclusive, pelas inúmeras reputações jurídicas que dela emergiram, como um dos melhores cursos de Direito do País – sempre teve como um dos seus predicados mais notáveis a inovação. A escola de Direito Tributário da PUC-SP, a incorporação das diversas matérias atinentes à tutela metaindividual, a participação de seus professores e egressos na elaboração de diversas leis, a Enciclopédia Jurídica Digital da PUC-SP (primeira, do gênero, no mundo) e o Núcleo de Direito, Tecnologia e Jurimetria são apenas alguns exemplos dessa faceta.




    Nessa esteira, algo, ainda uma vez, novidadeiro, o que seja, a publicação dos melhores trabalhos de conclusão de curso de seus formandos. Como celeiro de grandes talentos, verificou-se a existência de um rico material, que foi produzido segundo rigorosos critérios de orientação, motivo pelo qual se entendeu por bem dar conhecimento ao mundo jurídico dessas inúmeras reflexões.




    É de se ver que esses trabalhados foram meticulosamente selecionados: primeiro, pelo professor orientador; segundo, pela banca examinadora e, em terceiro, por uma comissão avaliadora, que os entendeu merecedores desse laurel.




    Aproveito a oportunidade para agradecer aos professores que organizaram esta obra: Fernando Rister de Sousa Lima, Flávia de Campos Pinheiro e Juliana Ribeiro Bastos.




    Todos esses artigos foram dignitários do prêmio Professor Pedro Paulo Teixeira Manus, de excelência jurídica, sendo agora franqueados à leitura de todos pela presente publicação.




    Uma breve palavra sobre o Professor Pedro Paulo Teixeira Manus, que empresta seu prestigioso nome ao prêmio com o qual os autores foram agraciados. Além de ter se transformado, sem nenhum favor, na maior reputação do Direito Trabalhista do país, e de ter trilhado uma carreira brilhante como magistrado do trabalho, coroada, a seu final, com sua nomeação para o Tribunal Superior do Trabalho, Professor Pedro Paulo Teixeira Manus foi um ser humano dos mais admiráveis: sensível, íntegro, amigo de todas as horas, pai afetuoso, marido dedicado e cidadão sensível às demandas da sociedade, especialmente dos segmentos mais vulneráveis. Deixou, na PUC-SP, um grande legado.




    Há pouco mais de um ano de seu transvivenciamento, ficam a saudade pela sua ausência e a marca indelével do seu exemplo. Essa é uma pálida homenagem a sua memória prestada pelo corpo docente da Faculdade de Direito da PUC-SP.




    São Paulo, outono de 2024.




    VIDAL SERRANO NUNES JUNIOR




    Reitor da PUC-SP.




    Foi Diretor da Faculdade de Direito da PUC-SP.




    Livre-Docente, Doutor, Mestre e Bacharel em Direito pela PUC-SP.




    Procurador de Justiça do Ministério Público do Estado de São Paulo.




    Autor de vários livros jurídicos.


  




  

    NOTA DA EDITORA




    Você já parou para pensar como a jornada da vida nos surpreende com caminhos inesperados? Esses aparentes desvios nos levam a encontros e laços preciosos, que trazem significado e enriquecem nossa existência.




    Pois bem. Há 25 anos, eu trilhava meus primeiros passos como aluna da Faculdade de Direito da PUC-SP. Logo no início da graduação, abracei uma carreira duplamente jurídica e editorial, e lá se vão mais de duas décadas como editora de livros jurídicos. Por sinal, costumo dizer que ser editor em um país onde livrarias fecham e drogarias abrem é mais do que uma profissão, é um ato de resistência.




    Durante todos esses anos, já tive a oportunidade de escrever muitas apresentações, notas da editora e textos de orelha, mas me encontro em uma situação inédita: editar uma obra que premia os melhores trabalhos de conclusão de curso da faculdade onde me formei.




    Na PUC-SP entrei uma menina e de lá saí uma cidadã mais consciente e uma pessoa mais madura. Então, é com muito orgulho e satisfação pessoal que apresento a série “Direito PUC-SP”, em parceria com a editora Almedina, respeitada casa portuguesa de publicações jurídicas, a qual tenho orgulho de representar e ser responsável pelo catálogo jurídico no Brasil.




    Sempre tive para mim que transferir pensamentos para o mundo concreto é uma arte. Penso que escrever é a maneira mais generosa, significativa e corajosa de perpetuar ideias, e, claro, de se expor a críticas. É atitude reservada aos que não temem o bom combate. E esse é justamente o caso dos dedicados “filhos da PUC” que são os coautores e protagonistas desta obra.




    A Série Direito PUC-SP celebra não apenas o esforço individual de cada aluno, mas também o poder transformador da educação, uma marca desde a fundação da PUC em 1946. E esta publicação vem a lume em um momento paradoxal: graças às novas tecnologias, a informação hoje é abundante, mas a compreensão e o saber estão em declínio.




    Enquanto contemplamos o avanço tecnológico, também assistimos à banalização da educação formal, que vem sendo reduzida a meros números e estatísticas. Diante disso, surgem questionamentos, como: qual o papel da universidade na era digital? Ainda há espaço para a educação formal em tempos de Google e de inteligência artificial?




    As universidades, assim como os livros, são portais para o conhecimento. A educação de qualidade é a chave para a transformação social e ainda é a ferramenta mais eficaz para romper o ciclo de desigualdade e injustiça que aprisiona tantas vidas.




    Na universidade somos desafiados a expandir nossos horizontes e nos tornarmos cidadãos críticos e conscientes. É nas salas de aula, nas bibliotecas e nos corredores que somos confrontados com ideias que desafiam nossas convicções, expandem nossos conhecimentos e nos transformam.




    Nesta jornada como universitários, os autores deste livro tiveram em comum o privilégio de compartilhar um lugar especial: os corredores da nossa querida PUC. Mais do que meros espaços físicos, esses corredores são testemunhas silenciosas de risos compartilhados, conversas animadas e debates acalorados. Ali muitos encontraram o amor, fizeram amizades para a vida toda e descobriram seus talentos.




    A trajetória de todo estudante é um misto de desafios e responsabilidades, e a primeira delas é que cada universitário carrega consigo o nome da sua instituição. Por isso, as trajetórias vitoriosas de cada “puquiano” se entrelaçam com a grandeza da nossa querida PUC.




    Nas páginas deste livro o leitor encontrará o resultado do empenho e da dedicação de jovens acadêmicos que, sedentos pelo conhecimento, ousaram ir além da mera obrigação. São estudantes que entenderam que a excelência é o ponto de partida, e não o ponto de chegada.




    Cada artigo contou com a firme orientação de professores dedicados e inspiradores, que plantaram as sementes do conhecimento e nutriram a chama da curiosidade em seus alunos.




    Que este livro sirva de inspiração para outros estudantes, para que compreendam que as ferramentas digitais e os avanços tecnológicos não são inimigos do conhecimento tradicional, mas, sim, complementos. As máquinas podem nos oferecer respostas automáticas, mas é no diálogo e na troca entre seres humanos que encontramos a riqueza das perguntas.




    Boa leitura!




    São Paulo, outono de 2024.




    Manuella Santos de Castro
Professora da Faculdade de Direito da PUC-SP.




    Bacharel em Direito pela PUC-SP.




    Mestre em Direito pela PUC-SP.




    Doutora em Direito pela USP.




    Cursa Graduação em História na USP.




    Editora-Chefe da Almedina Brasil.




    Advogada.
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Capítulo 1




    Limites constitucionais da liberdade de expressão1




    Enzo Miolaro




    Introdução




    O artigo pretende demonstrar os limites constitucionais da liberdade de expressão diante do insistente argumento de que esse direito fundamental é uma carta branca a qualquer espécie de manifestação. Nesse sentido, por meio da análise da essência dos direitos fundamentais e da Constituição Federal, bem como observando exemplos atuais que circundam o tema, será demonstrado que a liberdade de expressão possui naturalmente limites dentro do ordenamento jurídico nacional.




    Para tanto, foi realizado um estudo que buscou delimitar o que é a liberdade de expressão, não apenas destrinchando seu conceito, mas o relacionando à conceituação de princípios, exibindo o caráter não absolutório, e o mecanismo do sopesamento. Isso se fez fundamental para concluir que a liberdade de expressão, sendo um direito fundamental com caráter principiológico, é limitada no contexto da Constituição Federal para que possa coexistir com o Estado Democrático de Direito.




    Portanto, as conclusões a serem apresentadas, bem como os exemplos fornecidos, foram julgados sob um olhar republicano e democrático, que compreende a essencialidade da pluralidade de ideias, porém entende, igualmente, que, para essa ser mantida, os discursos que visem a destruir outros devem ser coibidos.




    1. A liberdade de expressão como princípio constitucional




    Antes de dissertar sobre quais os limites da liberdade de expressão, é essencial elaborar algumas explicações teóricas sobre o que são princípios e direitos fundamentais. Isso se faz essencial pois, ao analisar o direito em tela, é importante compreender, preliminarmente, noções como o caráter bipartite das normas de direito fundamental e o conceito de princípio para tratar sobre o caráter não absoluto e o sopesamento desses.




    Sendo assim, esse primeiro passo teórico é fundamental para construir o alicerce sobre o qual se demonstra que nenhum direito fundamental é absoluto, concluindo, portanto, que tampouco será a liberdade de expressão.




    1.1 Princípios e suas extensões na Constituição Federal: conceito, caráter não absolutório e sopesamento




    A primeira consideração a ser exposta é que a liberdade de expressão é um direito fundamental, significando, portanto, que possui caráter de princípio constitucional. Essa afirmação ainda será melhor analisada, mas cumpre já deixar claro que, como as normas de direito fundamental possuem caráter principiológico, esses direitos serão tratados como se fossem princípios.




    Partindo desta primeira premissa, deve-se compreender o que são princípios e como estes se relacionam, tarefa que conta com a doutrina de Robert Alexy2 para ser contemplada. Os ensinamentos do autor procuram distinguir dois conceitos importantes: regras e princípios. Para tanto, é demonstrado que ambos são essencialmente normas, isto é, são diferentes espécies de um mesmo gênero.3




    Sobre suas distinções, temos que os princípios são “mandamentos de otimização”, ou seja, são normas que “ordenam que algo seja realizado na maior medida possível dentro das possibilidades jurídicas e fáticas existentes”, enquanto as regras são limitadas ao que é determinado no “âmbito daquilo que é fática e juridicamente possível”, ou seja, se estendem apenas ao que determinam. Sendo assim, existe uma diferenciação qualitativa, sendo essa essencial para diferenciar os conceitos.4




    Essa separação é necessária para o próximo passo, observar a conceituação de princípios que, segundo Carlos Ari Sundfeld, são em seu sentido mais amplo como “(...) ideias centrais de um sistema, ao qual dão sentido lógico, harmonioso, racional, permitindo a compreensão de seu modo de organizar-se (...)”.5 Desta forma, no Direito, os princípios possuem o papel de constituir um alicerce, sobre o qual o raciocínio se debruça, sendo, portanto, a própria base de existência de lógica dentro do sistema.




    Essa definição, bem como a diferenciação apresentada, permite apresentar o duplo caráter das normas de direito fundamental ou, como afirmado por Robert Alexy, “O fato de que, por meio das disposições de direitos fundamentais, sejam estatuídas duas espécies de normas – as regras e os princípios(...)”.6 Segundo o autor “(...) na formulação da norma constitucional é incluída uma cláusula restritiva com a estrutura de princípio, que, por isso, está sujeita a sopesamentos.”7, isto é, entende-se aqui a afirmação de que a liberdade de expressão, sendo um direito fundamental, possui caráter principiológico.




    Ainda, essa lógica corrobora para determinar que, se as normas de direito fundamental possuem caráter principiológico, e os princípios, por sua vez, estão sujeitos ao sopesamento ao colidir uns com os outros, o caráter duplo dos direitos fundamentais estabelece que esses tampouco são absolutos.




    Seguindo esse raciocínio, ainda que teoricamente seja fácil imaginar a existência de princípios absolutos, é relevante enfatizar que a própria existência de outros princípios no ordenamento constitui a inevitável barreira para tanto. Como exemplo, observa-se nas palavras de Gilmar Mendes, que até o elementar direito à vida possui limitações, conforme estabelecido no artigo 5°, inciso XLVII da Constituição Federal. Assim, não há de se falar em direitos absolutos, já que a existência de diversos direitos fundamentais é a prova da limitação de cada um individualmente.8




    Em resumo, compreendido que a Constituição Federal fornece situações em que se verifica o caráter não absolutório de todos os princípios e direitos fundamentais, resta, antes de entender quais são os limites da liberdade de expressão, verificar como funciona o sopesamento, mecanismo que trata justamente da colisão dos princípios.




    O choque entre dois ou mais princípios em uma determinada situação, que não se confunde com o conflito entre regras, encontra sua resposta na observação da dimensão do peso atribuído a cada um deles. Em outras palavras, os conflitos entre princípios se dissolvem mediante ao estabelecimento de uma relação de precedência condicionada entre os preceitos indispostos, com base na situação fática que se dá presente.9




    Analisando mais uma vez a doutrina de Robert Alexy, tem-se o conceito de “lei do sopesamento”, que pode ser ilustrada como: “Quanto maior for o grau de não-satisfação ou de afetação de um princípio, tanto maior terá que ser a importância da satisfação do outro”. Em outras palavras, “Segundo a lei de sopesamento, a medida permitida de não-satisfação ou de afetação de um princípio depende do grau de importância da satisfação do outro”.10




    Como ilustração, é válido observar, em termos similares aos que o autor apresenta11, um exemplo de conflito entre a liberdade de expressão e a segurança nacional. Nesse caso, supondo que um sujeito fizesse declarações sistemáticas em prol de instaurar uma revolução armada no país, é evidente que a segurança nacional estaria sendo colocada em xeque pelo abuso do direito fundamental à liberdade de expressão.




    Pois bem, observando o sopesamento, não se pode eliminar por completo a liberdade da pessoa responsável pelas declarações, impedindo que se manifeste sobre qualquer tema, afinal, tal ação presumiria que a segurança nacional é um princípio absoluto. Ademais, suprimir qualquer manifestação do sujeito tampouco seria eficaz para a segurança da nação.




    Nesse sentido, entende-se que a liberdade de expressão não será completamente eliminada, mas o grau de afetação desta na segurança nacional será sopesado pela sua satisfação. Em outras palavras, aquela exerce com plenitude suas garantias até que esbarre nos pressupostos desta.12




    Por fim, entende-se que a lei do sopesamento não fornece uma fórmula absoluta e inequívoca para a solução de conflitos entre princípios, sendo um critério de argumentação que deve ser utilizado no campo jurídico e não uma ciência exata. Contudo, são estes parâmetros de proporcionalidade que permitem uma análise de casos reais pelo Poder Judiciário, afinal, sequer seria possível estabelecer uma regra de colisão inflexível e perfeita que solucionasse todas as demandas da vida em sociedade.




    1. 2 Conceito de liberdade de expressão e sua conexão com o Estado Democrático de Direito




    Uma vez analisadas as questões preliminares que fundamentam a afirmação de que a liberdade de expressão é um direito fundamental com caráter principiológico, sujeita ao mecanismo de sopesamento, é possível aprofundar sobre as suas especificidades. Nesse sentido, para poder compreender seus limites, entra em foco a primeira questão: qual seria o seu conceito.




    Uma vez que o legislador originário não tenha utilizado o termo “liberdade de expressão” na elaboração da Carta de 88, e tampouco traçado um conceito para esse direito, é necessário observar outras fontes para poder conceituá-la. Nesse caso, a obra de Carlos Frederico Barbosa Bentivegna trata sobre a liberdade de expressão em sua forma mais ampla, definindo que “(...) a liberdade de manifestação do pensamento e da opinião (aí incluídas as produções do espírito, quer de natureza científica, literária, artística etc.), bem como a liberdade de informação (...)”.13




    Observando esse trecho, tem-se uma importante percepção da amplitude do termo, visto que a liberdade de expressão abrange as mais diversas formas de manifestação e até mesmo a liberdade de informação. Assim, observando o artigo 220 da Constituição Federal, entende-se que, ao elencar “manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação”, o constituinte positivou a liberdade de expressão em seu sentido mais amplo.




    Ademais, o artigo 19 da Declaração Universal dos Direitos Humanos reitera que esse direito deve ser analisado em seu sentido mais amplo ao afirmar que, além da “expressão”, “(...) inclui a liberdade de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e ideias por quaisquer meios e independentemente de fronteiras”.14 Afinal, se a liberdade de expressão fosse apenas uma faculdade para se manifestar, em nada seria eficaz caso não fosse, ao mesmo tempo, assegurado o direito de ser ouvido, sendo a sua eficácia correspondente a uma via de mão dupla.




    Logo, se torna lógica a conexão entre esse direito fundamental e o Estado Democrático de Direito, afinal esse último necessita da participação popular para ser legítimo. A livre circulação de ideias, informações e demais meios de expressão é fundamental para que sejam ouvidas as mais diversas pessoas que constituem a sociedade.




    A Constituição Federal, portanto, não assegurou a liberdade de expressão em diversos dispositivos por acaso, estando o propósito atrelado à relação com a essência da democracia. Sendo assim, ainda que sejam tratadas aqui as suas limitações, é essencial reiterar sua plena existência para o devido funcionamento do Estado de Direito.




    No mesmo sentido, diante de sua vital função para a manutenção dos valores da Carta de 88, é necessário observar que, retomando o caráter não absolutório dos princípios e o sopesamento, a liberdade de expressão não pode ser considerada um direito absoluto. Sendo assim, a devida existência do Estado de Direito presume uma barreira que cerceia todos os direitos, não permitindo, por exemplo, que a liberdade de expressão seja utilizada como instrumento que vise ruir preceitos constitucionais.




    Sob esse cenário, entende-se que a relação entre a liberdade de expressão e o Estado Democrático de Direito conta tanto com a existência desse direito quanto com a sua limitação. Isso resulta em verdadeiros dilemas para a aplicação do sopesamento de princípios, afinal, na mesma medida em que a garantia do direito fundamental é primordial, apenas seu uso dentro dos limites constitucionais serve ao que a Lei Maior protege.




    2. Limites constitucionais da liberdade de expressão




    Compreendido que a liberdade de expressão, como direito fundamental com caráter principiológico, não é absoluta para que se adeque ao seu papel no Estado Democrático de Direito, entende-se que os limites da liberdade de expressão estão descritos no próprio texto em que essa é positivada, a Constituição Federal de 1988.




    Sob essa ótica, o artigo 220 da Constituição torna evidente a mais abrangente limitação desse direito, que dialoga com a conclusão supracitada: “a manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição”. Nesse caso, o caput se refere ao todo da Constituição, significando que a própria Carta de 88, em seus princípios e direitos fundamentais, deve ser entendida como barreira desse direito.




    Assim, não será possível, nessa oportunidade, explorar todas as limitações que existem dentro do ordenamento jurídico nacional, visto que, como se deve ao todo da Constituição, são diversas as hipóteses. Entretanto, é pertinente apresentar alguns exemplos para demonstrar como podem ser encarados os entraves principiológicos.




    Em primeiro lugar, cabe destrinchar como melhor detalhamento o capítulo da comunicação social, artigo 220 e seguintes, da Constituição Federal, uma vez que, além de trechos limitadores do direito, outros que garantem extensões de sua prática também devem ser interpretados de forma restritiva ao depender da situação.




    Por exemplo, no §2°, artigo 220, tem-se que “é vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística”, porém, ao mesmo passo que está aqui garantido o direito, a legislação nacional não permite a difusão da ideologia nazista, afinal essa é inconstitucional por sua própria essência de desrespeito aos Direito Humanos. Assim, mesmo os dispositivos que estendem a capacidade do direito estão sujeitos ao devido sopesamento em face de outros direitos fundamentais.




    Seguindo esse raciocínio, ainda que os conteúdos do §3°, incisos I e II, §5° e demais dispositivos do artigo 220 pareçam ser apenas garantidores de direitos, esses são limitadores para grupos que pretendam, por exemplo, estabelecer monopólios nos meios de comunicação. Dessa forma, entende-se que a liberdade de expressão, no que tange aos meios para se receber informação, apresenta também limitações, servindo essas para garantir a voz de grupos com menor possibilidade de investimento no setor de comunicação.




    Nada obstante, merece ainda destaque o cuidado do constituinte originário em estabelecer nesse capítulo limitações para os meios de comunicação em massa, rádio e televisão (artigo 221), e comunicação social eletrônica, independente da tecnologia, (artigo 222, §3°). Sob a luz desses dispositivos, até mesmo a comunicação via internet está submetida a princípios determinados pelo artigo 221, como “respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família” e a “preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas”.




    Evidentemente, os princípios elencados no artigo 221 não podem cercear toda a programação dos meios de comunicação em massa, dado o devido sopesamento a ser aplicado, porém tampouco podem ser esquecidos, isto é, é necessário que sejam considerados para os meios vinculados a essas exigências.




    Além do capítulo da comunicação social, é importante relembrar que não apenas é esse responsável pelos limites da liberdade expressão, senão esse direito deve respeitar toda a Constituição. Nesse caso, é igualmente essencial observar como exemplo o texto estabelecido pelo artigo 5°, o qual é pertinente para essa temática, dentre outros, nos seguintes incisos:




    V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;




    (...)




    X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;




    (...)




    XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; (Grifamos)




    As limitações positivadas pelos incisos V e X são relevantes para demonstrar o conflito entre a liberdade de expressão e o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana. Conforme destacado anteriormente, o sopesamento de princípios deve ser o método aplicável para resolução desses entraves, sendo sempre necessário avaliar de forma casuística as situações.




    Segundo o artigo de Miguel Reale Júnior, “Limites à liberdade de expressão”, a vida privada, honra, imagem e intimidade compõem valores que nos constituem como humanos, isto é, sua preservação não corresponde apenas à essencialidade da ordem em sociedade, senão garante aos indivíduos sua personalidade.15




    Sendo assim, uma vez que a liberdade de expressão seja utilizada para ferir, de forma deliberada, esses valores, não há de se considerar a constitucionalidade da manifestação, visto que se trata do uso de um direito fundamental para extirpar, deliberadamente, o direito fundamental de outrem. Cumpre observar que exceções são possíveis; contudo, o sopesamento de princípios tende ao lado da dignidade dos indivíduos.




    Por fim, sobre o inciso XIV do referido artigo, pode parecer que apenas concede garantia de acesso à informação, contudo, este dispositivo guarda um importante dever.




    Se todo indivíduo tem o direito fundamental ao acesso à informação, é dever do Estado, bem como dos meios de comunicação, garantir que o conteúdo não seja, na verdade, desinformação. Em outras palavras, o direito instituído estabelece o importante dever de manter a população informada com base em fatos advindos de fontes confiáveis e idôneas, não sendo ampla a liberdade para divulgar, por exemplo, informações fraudulentas.




    Observados os exemplos, cabe mais uma vez destacar que essas são apenas algumas das possíveis limitações ao direito à liberdade de expressão, sendo impossível abordar todas as hipóteses já que essas a dependem de fatores casuísticos. Nesse sentido, a máxima a ser compreendida é que a liberdade de expressão deve observar o que está disposto na Constituição, sendo esse o verdadeiro norte da sua limitação.




    Portanto, a liberdade de expressão está limitada pelos demais princípios e direitos fundamentais da Constituição Federal, sendo necessário, por meio do sopesamento, delimitar seu alcance em cada caso, sempre tendo como norte a impossibilidade de arbitrariedade ou censura de qualquer gênero, e compreendendo tanto a abrangência dessa como sua igual limitação, para a funcionalidade do Estado Democrático de Direito.




    2.1 Exemplos atuais: fake news e o discurso de ódio




    Observadas algumas das barreiras que a Constituição Federal oferece, cabe apresentar alguns casos práticos sobre os atuais dilemas dessa temática. Para tanto, serão aqui destacadas as fake news e o discurso de ódio, modalidades que servem como exemplo do uso inconstitucional da liberdade de expressão.




    Em primeiro lugar, tem-se como fundamental destacar que a tradução precisa de fake news não corresponde a “notícia falsa”, mas sim ao termo “notícia fraudulenta”. Essa conclusão de Diogo Rais16 permite compreender que seu objetivo é a desinformação, isto é, se uma notícia está equivocada por qualquer circunstância alheia ao conhecimento ou intenção de quem a veicula, não necessariamente corresponde a fake news. O termo se aplica aos casos em que o agente distribui informação falsa de forma deliberada, com intuito, por exemplo, de desinformar um grupo ou difamar alguém.




    Ainda, o referido autor estabelece três elementos fundamentais que constituem fake news: a falsidade, o dolo e o dano.17 Justamente por esse primeiro elemento, tal fraude é denominada como notícia, por assim aparentar ser, sendo que toda mentira, se não contada sob roupagem de verdade, não é absorvida por seus receptores.




    Logo, encontra-se aqui uma das características mais perigosas dessa prática, a capacidade de criar uma realidade paralela, na qual aquela falsificação se torna algo real. Ademais, o dolo e o dano representam o objetivo do agente que veicula a notícia de obter vantagem indevida ferindo o direito à informação, afinal se trata de desinformação, ou até mesmo difamando ou injuriando alguém.




    O discurso de ódio, por sua vez, encontra semelhança com as fake news por ser prática dolosa, a qual requer organização, e visa, por meio do ataque às minorias, como discriminação, hostilidade ou violência, a atender aos interesses escusos do agente. Isso significa que, assim como as notícias fraudulentas, são atos que infringem os direitos fundamentais de outrem para alcançar objetivos específicos, existindo relação de causa e efeito entre a desinformação, injúria ou difamação provocadas e seus fins.




    Essa prática tem tomado proporções internacionais. Prova disso é que, no dia 18 de junho de 2022, a Organização das Nações Unidas celebrou pela primeira vez o Dia Internacional de Combate ao Discurso de Ódio, afirmando que a recente ampliação do impacto dessa prática, relacionada às novas tecnologias de comunicação, fez com que ela se tornasse um dos “métodos mais frequentes para difundir retóricas e ideologias que causam divisão em escala global”.18




    Apresentadas as definições, já se têm informações suficientes para destacar a semelhança entre essas práticas mais relevantes para esse artigo, a iminente inconstitucionalidade. O agente que dissemina tanto fake news quanto discurso de ódio tem a plena consciência e intenção de ferir direito fundamental de outrem para alcançar um determinado objetivo. Isto é, seja para fins políticos, econômicos, ou de outra natureza, encontrou-se nessas práticas uma ferramenta útil, especialmente se valendo dos recursos da comunicação digital.




    Cumpre concluir, por fim, que diante dos casos expressos na Constituição, bem como diante do cenário da comunicação digital, não há legalidade em manifestação que fira propositalmente direito fundamental. Isso significa que, como as práticas mencionadas têm por natureza desinformar, ou incitar discriminação, hostilidade ou violência, não merecem proteção da Constituição Federal.




    Conclusões




    Em primeiro plano, foi compreendido que a liberdade de expressão é um direito fundamental com caráter principiológico, significando que, como esses não são absolutos, presume-se que a liberdade de expressão tampouco possa ser ilimitada, senão encontra barreiras nos demais princípios instituídos pela Carta de 88, observado o devido método de sopesamento.




    Nada obstante, além da natureza dos princípios para demonstrar as limitações desse direito, sua associação com o Estado Democrático de Direito é também fundamental para verificar essa questão. Conforme positivado pelo Poder Constituinte, a liberdade de expressão possui sentido amplo para sua eficácia, não correspondendo apenas ao direito de se manifestar, porquanto sua real funcionalidade está igualmente ligada ao direito à informação.




    Sob esta ótica, a liberdade de expressão está limitada constitucionalmente por todos os eventuais conflitos principiológicos que venham a ocorrer pelo cotidiano exercício do direito em virtude de ser um direito fundamental. Isso significa, portanto, que tanto a segurança nacional, a dignidade da pessoa humana e outros direitos podem ser entraves em sua prática, conforme disposto no caput do artigo 220 da Lei Maior.




    É necessário, contudo, ressaltar que o presente artigo não faz qualquer apologia à censura, isto é, não se trata de limitar o direito fundamental objeto a ponto de silenciar opiniões legítimas por meio de arbitrariedade, tampouco de sugerir censura prévia. As conclusões apresentadas demonstram a necessidade de se observar a liberdade de expressão dentro do contexto da Constituição Cidadã, sendo imprescindível, para tanto, compreender tanto os direitos, quanto os deveres que derivam de sua previsão legal.




    Conforme foi vislumbrado pelos exemplos fornecidos, a liberdade de expressão é utilizada inúmeras vezes para fins inconstitucionais, em que são ameaçados os mais imprescindíveis direitos fundamentais. Diante desse cenário, não há de existir complacência com estas práticas, senão afirmar a inconstitucionalidades de discursos sistematizados como as fake news e o discurso de ódio para assegurar a própria liberdade de expressão dentro do Estado Democrático de Direito.




    Em suma, a liberdade de expressão é limitada constitucionalmente para que possa existir dentro de sua própria definição. Isto é, trata-se de princípio não absoluto que funciona em prol do Estado de Direito, atendendo aos interesses democráticos, garantindo o direito de manifestação e de informação, e respeitando os demais princípios que sustentam a civilidade da República Federativa do Brasil.
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Capítulo 2




    Logística reversa de painéis fotovoltaicos: análise dos impactos ambientais e legais da produção de energia solar1




    Lucas Inglez Mazzarella




    Introdução




    No contexto da produção global de energia elétrica, o setor desempenha relevante papel nas emissões de gases de efeito estufa, e responde por aproximadamente 75% do total de emissões globais. Tais emissões têm sua origem principalmente na extração e geração de energia a partir de fontes de combustíveis fósseis, como petróleo, gás natural e carvão, consideradas não renováveis. Certo é que a crescente demanda global por energia é fato incontestável, entretanto, levando em consideração que as fontes de geração não renováveis são extremamente prejudiciais ao meio ambiente, há um movimento global voltado à transição energética para o desenvolvimento de fontes de geração de energia elétrica de baixo carbono, consideradas limpas e renováveis.




    O Brasil, com vasta dimensão geográfica e um cenário propício para a expansão das usinas de energia renovável, sempre esteve à frente no uso de fontes de energia limpa, sendo, atualmente, um dos maiores produtores de energia renovável do mundo, com cerca de 88% de sua oferta interna proveniente de fontes limpas, em contraste com a predominância global de fontes não renováveis, que representam 71% da oferta global. Essa disparidade ressalta o compromisso e a condição vanguardista do Brasil para com a expansão de fontes de energia limpa.




    Até recentemente, a produção de painéis solares no Brasil era limitada, elevando os preços e inibindo a adoção dessa tecnologia. No entanto, políticas nacionais de incentivo à energia solar fotovoltaica desempenharam um papel fundamental ao estimular a adoção desta fonte de energia, resultando na redução dos custos de energia a longo prazo e contribuindo para a transição energética em direção à geração de energia limpa e sustentável.




    Apesar de a energia fotovoltaica ser considerada uma fonte de baixo impacto ambiental durante sua vida útil de mais de 30 anos, a produção e descarte dos materiais envolvidos não estão isentos de impactos ambientais. Assim, é crucial adotar uma abordagem responsável para o gerenciamento de resíduos, visando a proteção da saúde humana e do meio ambiente, bem como a redução dos impactos associados à extração, fabricação e descarte dos materiais que compõem painéis solares.




    O problema subjacente a esta pesquisa reside na eficácia da legislação de logística reversa no Brasil, particularmente em relação aos painéis solares fotovoltaicos. Esta investigação se baseia em uma ampla gama de pesquisas, tanto teóricas quanto práticas, que incorporam dados e estatísticas de âmbito nacional e internacional. A pesquisa abordou a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), que estabelece princípios e instrumentos econômicos voltados para o gerenciamento de resíduos no final do ciclo de vida de produtos, explorando um desses instrumentos, a logística reversa, e sua aplicação aos painéis solares fotovoltaicos por meio do Decreto nº 10.240/2020, que trata da logística reversa de aparelhos elétricos e eletrônicos de uso doméstico, na qual se encaixam os painéis solares.




    O cerne do estudo, então, está em verificar se a legislação brasileira é suficiente para regular a logística reversa de painéis solares em um futuro próximo, quando muitos desses painéis atingirão o fim de sua vida útil. Isso é essencial para garantir que a geração de energia solar fotovoltaica seja verdadeiramente verde e sustentável, abordando sua fase operacional e os impactos ambientais e legais associados ao ciclo de vida como um todo.




    1. Desenvolvimento sustentável e logística reversa




    Conforme preceitua a Constituição Federal Brasileira de 19882, a defesa do meio ambiente deve não só considerar as ações do Poder Público para que seja efetivada, mas integrar, igualmente, a agenda privada. Isso porque, para além do desenvolvimento ambiental, deve ser considerado que o desenvolvimento sustentável defendido pela Carta Maior abrange, também, o desenvolvimento social e econômico, sagrando-se como um direito e um dever constitucional fundamental (preâmbulo e artigos 1º, inciso III; 3º, inciso II; 5º, parágrafo 2º; 170; 225).




    Nesse sentido, as atividades a serem desenvolvidas por humanos devem sempre considerar, sob a égide da disponibilidade dos recursos naturais, a possibilidade de se manterem para as gerações futuras. Significa dizer, portanto, que, na eventualidade de uma atividade conjecturar o perecimento de determinado recurso natural, os cuidados que deve se ter com a autorização para essa exploração devem ser redobrados, quando não restringidos por completo.




    Nesse sentido, apesar de o processo de crescimento e desenvolvimento ser indispensável à economia, o consumo acelerado de serviços e produtos em forma de bens resultam no acúmulo de resíduos que, se não gerenciados corretamente, podem comprometer o desenvolvimento regional futuro3.




    Responsável por regulamentar os artigos 182 e 183 da Constituição, a Lei nº 10.257/2001 estabelece diretrizes gerais da política urbana em solo nacional, uma ferramenta indutora da sustentabilidade urbana, tendo como foco principal a promoção da qualidade de vida das pessoas, bem como do equilíbrio ambiental. Dentre suas determinações, é imperioso ressaltar que o saneamento ambiental, disposto no art. 2º, inciso I, da Lei nº 10.257/2001, está entre uma dessas diretrizes gerais que devem ser observadas, sendo este um conjunto de políticas ambientais que visam a melhorar a qualidade de vida da população.




    Com o advento da Lei nº 12.305/20104, a chamada Política Nacional dos Resíduos Sólidos (“PNRS”), foram estabelecidos princípios, objetivos, instrumentos e diretrizes relativos à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, prevendo instrumentos econômicos para a internalização de externalidades negativas por todos os envolvidos na cadeia de produção e consumo. Dentre os instrumentos econômicos previstos nos incisos do art. 42 da PNRS, faz-se especial menção à estruturação de sistemas de logística reversa (inciso V) e de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos (inciso VIII).




    Nessa esteira, é importante mencionar que a institucionalização da PNRS trouxe a matéria para o âmbito do desenvolvimento sustentável, na medida em que, ao alterar juridicamente a denominação de resíduos sólidos de lixo para bem (art. 6º, inciso VIII), o legislador manifestou o valor econômico e social dos resíduos sólidos, empregando uma ótica de proteção ambiental e desenvolvimento social. Assim, a legislação buscou influenciar a transformação da cadeia produtiva para superação do modelo econômico linear em favorecimento do sistema circular, visando manter o valor dos produtos por mais tempo e reduzir o desperdício.




    Nota-se que os principais aspectos que norteiam a PNRS dizem respeito à responsabilização estendida (ou compartilhada) da cadeia de suprimentos, na medida em que busca evidenciar as responsabilidades dos entes públicos, mas principalmente das empresas envolvidas na fabricação, distribuição e comercialização dos produtos com vida útil expirada. Em vista disso, o legislador editou o art. 6º, inciso VII, da PNRS, por meio do qual instituiu o mencionado princípio à PNRS, tendo-o definido em seu art. 3º, inciso XVII, in verbis:




    “XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei”




    Diante desse contexto, pode-se dizer que a PNRS inovou ao trazer o princípio da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, na medida em que internalizou o princípio do poluidor pagador, previsto na Política Nacional do Meio Ambiente5, para que as externalidades negativas provindas da produção e consumo de bens sejam absorvidas por fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos.




    Significa dizer, então, que o setor empresarial, através do princípio da responsabilidade compartilhada, deve se movimentar com vistas a, ainda no âmbito do pré-consumo, investir no desenvolvimento, fabricação e inserção no mercado de produtos que sejam adequados e destinados, após o uso do consumidor, à reutilização, reciclagem ou outros meios de destinação ambientalmente adequada; bem como investir no desenvolvimento, na fabricação e na distribuição de produtos que gerem menor ou nenhuma quantidade de resíduos sólidos; recolher os produtos e resíduos remanescentes após o uso, propiciando a destinação final adequada para cada um; e tomar parte em ações do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, no caso de produtos ainda não inclusos no sistema de logística reversa, sempre que se comprometer, em acordos setoriais ou termos de compromisso com o Município.




    Nesse ínterim, o art. 8º, inciso III, da PNRS elenca alguns instrumentos econômicos relacionados à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos na etapa de destinação final ambientalmente adequada, dos quais cabe especial menção à logística reversa, que consiste no “instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada”6.




    Para tanto, o passo inicial é a devolução de produtos utilizados pelo consumidor aos comerciantes e distribuidores, os quais, por sua vez, serão responsáveis por destiná-los aos fabricantes ou importadores, que deverão dar a destinação adequada a todos os itens que compõem o produto.




    A PNRS, portanto, enxerga a logística reversa como um instrumento vocacionado ao desenvolvimento sustentável, objetivando a destinação ambientalmente adequada a produtos e embalagens para minimizar os riscos à saúde pública e ao meio ambiente. Sua implantação é obrigatória aos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, no limite da proporção dos produtos e embalagens que forem inseridos no mercado interno.




    2. Energia Solar Fotovoltaica e o Decreto nº 10.240/2020




    No âmbito da geração de energia elétrica mundial, tem-se que o setor está entre os maiores responsáveis pelas emissões de gases de efeito estufa, aproximadamente 75% do total de emissões globais7, estes provenientes principalmente da extração e produção de energia a partir de combustíveis fósseis, tais como petróleo, gás natural e carvão. Nessa toada, o fomento à utilização de energia de fontes renováveis, combinado com o desencorajamento do uso de combustíveis fósseis, além de promover o investimento em tecnologia e eficiência energética, foram e são pilares fundamentais à transição energética de baixo carbono.




    De proporções continentais e geolocalização que propiciam a exploração de fontes de energia como a eólica, solar e de biomassa, para além da hidráulica, em termos de capacidade instalada, em 2021, o Brasil foi ranqueado na 3ª posição do mundo proveniente de energias renováveis, ficando atrás apenas da China e dos Estados Unidos8.




    Situado próximo à linha do Equador, os níveis de insolação e irradiação solar no território nacional são grandes aliados ao desenvolvimento e exploração desse extenso potencial energético. Nesse cenário, o uso de sistemas solares fotovoltaicos, ao adotarmos a emissão de Gases de Efeito Estufa como parâmetro, se mostra como uma alternativa bastante interessante, tendo em vista que não emite qualquer poluente durante a sua utilização.




    Nos últimos anos, essa importante fonte vem crescendo a passos largos, impulsionada pelos benefícios econômicos e ambientais provenientes do seu aproveitamento, sendo responsável, atualmente, por 15,4% da matriz elétrica nacional. Diante deste crescimento acelerado, faz-se necessária a regulamentação para um descarte responsável e sustentável de painéis solares, processo que não é simples, mas que, se aplicado corretamente, pode levar à reciclagem de até 90% dos componentes.




    Nesse cenário, e trazendo o quanto discutido anteriormente, a regulamentação do inciso VI do caput do art. 33 e 56 da Política Nacional de Resíduos Sólidos vem para tentar reduzir os impactos ao meio ambiente que a produção de lixo eletrônico, no caso de placas solares, pode ocasionar quando do seu descarte.




    Os módulos fotovoltaicos possuem uma vida útil de aproximadamente 30 anos, tempo este que, uma vez transcorrido, fará com que a produção de energia do painel seja pelo menos 80% da potência original9. Não obstante os avanços tecnológicos que estão sendo observados para com este tipo de tecnologia, considerada uma fonte de energia verde e sustentável, a sua produção resulta em uma grande demanda por metais e demais materiais para a produção das células fotovoltaicas, o que, consequentemente, resulta na produção de lixo eletrônico, causando um problema futuro com relação ao seu descarte.




    Em se tratando do Brasil, tem-se que grande parte dos módulos aqui instalados ainda não atingiram este prazo, mas em breve atingirão, e, por mais que nem todos devam ser substituídos de pronto, é de rigor que se desenvolvam políticas e métodos para que o seu descarte seja cada vez mais eficaz e menos nocivo ao meio ambiente. A disposição incorreta desse tipo de material pode representar um alto risco à saúde, humana e biota, de forma que a extração de materiais, o tratamento correto dos resíduos produzidos e opções para se recuperar a pureza dos materiais secundários utilizados em sua fabricação deverão ser contabilizados para que a indústria de produção de energia fotovoltaica possa produzir uma energia renovável, sustentável e facilitar a descarbonização da matriz elétrica mundial10.




    Para além dos benefícios ambientais da reciclagem e do reaproveitamento dos recursos que compõe as placas fotovoltaicas, não se pode olvidar o valor econômico dado aos resíduos sólidos desta categoria, tendo em vista os valiosos materiais que as compõem e que em grande parte podem ser recuperados. Isso porque, conforme estudo realizado por Gautam et al. (2022)11, o valor agregado a resíduos solares pode chegar a 70% do valor de mercado destes painéis.




    Nesse sentido, é de grande importância o fomento a investimentos que possam aumentar a eficiência e a tecnologia envolvida em processos de desmonte desses módulos, para que seja possível aumentar a capacidade de processamento de placas fotovoltaicas obsoletas e segregar a maior parte dos materiais em tempo hábil, de modo que o descarte futuro não se apresente como um problema tão grande quanto é enxergado hoje. Isso porque, mesmo considerando que o atual descarte de placas fotovoltaicas não reflete o montante que futuramente será descartado todos os anos, apenas 10% de todos os painéis fotovoltaicos são reciclados mundialmente.




    A logística reversa, como já visto, é compreendida como uma ferramenta composta pelo conjunto de ações envolvendo o sistema de coleta, transporte, armazenamento, reciclagem e tratamento de produtos descartados no pós-consumo, apresentando-se como um instrumento que pode auxiliar na correta destinação dos resíduos produzidos a partir da inutilização de módulos fotovoltaicos. Não à toa, em 2020 foi editado o Decreto nº 10.240/202012, por meio do qual regulamentou o inciso VI do caput do art. 33 e o art. 56 da Política Nacional dos Resíduos Sólidos, referente à implantação do sistema de logística reversa de produtos eletrônicos e seus componentes de uso doméstico.




    Adotando uma estratégia muito similar com aquela utilizada pela Europa, via diretiva REEE 2012/19, não foi estabelecida uma norma específica para endereçar a logística reversa de painéis solares fotovoltaicos, mas a inclusão destes dentro do escopo legal de lixo eletrônico. Nesse contexto, o decreto estabelece prazos e responsabilidades para fabricantes, importadores, distribuidores e consumidores, bem como metas a serem atingidas visando implementar gradativamente a logística reversa em nível nacional.




    Não se pode deixar de considerar que o Decreto, na forma em que foi pensado, elaborado e editado, apenas compreende a implementação de sistema de logística reversa de produtos eletroeletrônicos e seus componentes de uso doméstico, isto é, destinado ao uso próprio ou pessoal, residencial ou familiar, exclusivamente por pessoa física, dos produtos eletroeletrônicos de que trata. Significa dizer, então, que os resíduos abarcados pela geração distribuída fazem parte do plano de destinação final; entretanto, os resíduos da geração centralizada, ou seja, de usinas de grande porte, permanecem sem um respaldo regulatório para promover o gerenciamento dos resíduos sólidos fotovoltaicos produzidos por essas.




    Conclusões




    Conforme exposto nas seções anteriores, o setor de energia solar fotovoltaica nacional tem experimentado um crescimento notável nos últimos anos, com perspectiva de seguir crescendo. O número de usinas, abrangendo desde pequenos projetos em geração distribuída até grandes centrais de geração, tem aumentado significativamente. Diante desse cenário, é imperativo planejar minuciosamente a gestão de equipamentos fotovoltaicos quando estiverem obsoletos. Isso envolve a busca por alternativas para a implementação de programas que incentivem a destinação apropriada desses dispositivos, a investigação das melhores soluções para a utilização dos recursos, a recuperação do valor dos materiais contidos nos módulos, e a adoção de procedimentos adequados para o descarte responsável dos materiais que não possam ser recuperados.




    Nesse sentido, a falta de planejamento e estudo na disposição final de módulos fotovoltaicos pode resultar em diversos produtos indesejados e nocivos à saúde humana e ao meio ambiente, de modo que a implementação de um sistema de manejo, desde a coleta até a disposição o final, tem muito a acrescer para a conservação do meio ambiente. O compartilhamento da responsabilidade por todos os agentes envolvidos em uma cadeia produtiva nada mais é que uma medida necessária à preservação do meio ambiente e à tentativa de garantias para que a sociedade de amanhã possa usufruir de tudo que a de hoje pôde, visando a um desenvolvimento sustentável.




    Apesar do mercado de energia fotovoltaica ser relativamente novo no Brasil, fato é que este vem crescendo a passos largos, o que faz com que a instalação de módulos venha aumentando ano após ano. Assim, em que pese a extensa vida útil dos módulos, certo é que não só o tempo é responsável por inutilizá-las, estando exposta a outros fatores que acabam por deixá-las obsoletas, como falhas no transporte, na instalação, manuseio inadequado, entre outros. Quanto maior o número de placas produzidas, maior o número de resíduos sólidos dispostos destes equipamentos, sendo certo que, devido à toxicidade dos materiais que as compõem, deve se dar uma destinação final adequada a todos eles.




    Por esta razão, a adoção de políticas como a logística reversa, prevista no Plano Nacional de Resíduos Sólidos, têm o condão de incentivar – e obrigar – todos os integrantes da cadeia relacionada aos painéis solares fotovoltaicos, inclusive os consumidores, a trabalharem para que os materiais possam ser reaproveitados ou reciclados, reduzindo a necessidade de exploração de novos recursos bem como a energia utilizada para fabricar novos módulos a partir de matéria prima bruta.




    O Decreto nº 10.240/2020, então, vem para tentar suprir uma carência na legislação pátria que é o endereçamento de políticas que busquem introduzir a logística reversa para painéis solares fotovoltaicos. Apesar de ser uma política que de fato endereça a questão de logística reversa relacionada a painéis solares, este decreto apenas trata dos resíduos elétricos e eletrônicos domésticos, de modo que apenas os módulos voltaicos de geração distribuída são abrangidos por ele. Nesse sentido, é importante ressaltar que, após a vida útil de 30 anos das placas, elas permanecem funcionando com pelo menos 80% de suas cargas originais.




    Tendo em vista que a geração distribuída é majoritariamente utilizada para a geração de energia in loco para utilização própria, certo é que a redução de 20% da carga inicial não parece ser motivo suficiente para que todos troquem de imediato as suas placas após decorrido o prazo inicial de sua vida útil. Assim, certo é que essa redução da carga afetará muito mais as companhias que se utilizam da energia solar como uma fonte de renda e que, consequentemente, dispõem de um número muito maior de placas solares fotovoltaicas para o exercício de suas atividades, bem como necessitam que todas produzam o máximo de energia possível. Dito isso, é imperioso que o Brasil adote a logística reversa como um instrumento econômico obrigatório a todos os módulos fotovoltaicos, independente de suas origens.




    Conforme proposto pelo senador Carlos Viana, a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) pode ser adaptada para incluir diretrizes específicas relacionadas à logística reversa de painéis solares e componentes relacionados em geral. Isso envolveria a definição de regras detalhadas para a coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação adequada dos painéis solares no final de sua vida útil, além de incentivar novos negócios a buscarem se profissionalizar e aumentar a tecnologia embarcada no processo de desmancha dos módulos, aumentando a eficiência e reduzindo os custos da atividade.




    Essa abordagem regulatória ajudaria a garantir que os painéis solares fotovoltaicos fossem gerenciados de maneira sustentável, promovendo a reciclagem e a redução dos impactos ambientais associados à sua disposição inadequada. Além disso, incentivaria a economia circular ao aproveitar os materiais e componentes dos painéis solares em novos ciclos de produção, contribuindo assim para a sustentabilidade do setor de energia solar.




    Uma vez resolvida a questão regulatória por meio de um mecanismo bem definido, essencial para permitir que o Brasil gerencie sua questão de resíduos fotovoltaicos, o país terá que preparar sua infraestrutura para lidar adequadamente com o descarte dos módulos e, fundamentalmente, desenvolver indústrias que estejam tecnologicamente preparadas para processar com eficiência todas as fases de fim de vida relacionadas ao seu processamento, até sua destinação final.




    Considerando os muitos desafios associados ao gerenciamento adequado dos resíduos solares fotovoltaicos em fim de vida útil, é certo que a reciclagem de painéis desta natureza pode proporcionar sustentabilidade ambiental e econômica ao criar novas oportunidades de negócios. Isso é corroborado pelo fato de que os custos financeiros, ambientais e de energia necessários para processar os materiais reciclados são muito menores do que os custos de extração da matéria-prima13. Os módulos fotovoltaicos atuais e futuros podem ser reciclados, e isso constitui uma oportunidade para pesquisadores e empresas que podem buscar produzir novos produtos.




    A falta de manifestação de preocupação e a ausência de medidas concretas por parte do Brasil para lidar com os resíduos gerados quando os sistemas atuais atingirem o fim de sua vida útil podem ser explicadas em parte pelo fato de o país ter iniciado apenas recentemente a implementação em grande escala da energia fotovoltaica. Apesar disso, devemos aproveitar a janela que existe agora para desenvolver políticas e tecnologias capazes de suportar o grande número de módulos fotovoltaicos, que irá aumentar cada vez mais nos próximos anos.




    Referências




    CHOI J-K, Fthenakis V (2010) Design and optimization of photovoltaics recycling infrastructure. Environmental Science & Technology 44: 8678–8683. Disponível em: . Acesso em: 17.09.2023




    CHOWDHURY, S., Rahman, K., Chowdhury, T., Nuthammachot, N., Techato, K., Akhtaruzzaman Tiong & Amin, N. (2020). An overview of solar photovoltaic panels’ end-of-life material recycling. Energy Strategy Reviews, 27, Article 100431. Disponível em: . Acesso em: 10.09.2023




    CLIMATEWATCH. Global Historical Emissions. Disponível em: https://www.climatewatchdata.org/ghg-emissions?breakBy=sector&end_year=2019&sectors=total-including-lucf%2Cenergy&start_year=1990. Acesso em 17.09.2023.




    EMILIO, Patrícia Raysel. Política nacional de resíduos sólidos: o poder transformador e integrador da gestão jurídica dos resíduos sólidos. Dissertação (Mestrado em Direito) - Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2014. Disponível em: . Acesso em: 17.08.2023




    EPE, Empresa de pesquisa energética. Matriz Energética e Elétrica. 2022. Disponível em: https://www.epe.gov.br/pt/abcdenergia/matriz-energetica-e-eletrica. Acesso em: 09.06.2023.




    LEITE, Paulo Roberto. Logística Reversa. 1ª ed. São Paulo: Editora Saraiva, 2017.




    MILARÉ, Édis. Direito do ambiente. 7ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011.




    NELSON, Monteiro De Sousa, Clóvis Bosco Oliveira, Darliane Cunha, Photovoltaic electronic waste in Brazil: Circular economy challenges, potential and obstacles, Social Sciences & Humanities Open, Volume 7, Issue 1, 2023, 100456, ISSN 2590-2911. Disponível em: https://doi.org/10.1016/j.ssaho.2023.100456. https://www.sciencedirect.com/science/article/pii/S259029112300061X. Acesso em: 10.09.2023




    NIERO, Thais. Ecycle website. Artigo: Energia solar é renovável ou não renovável?. 2022. Disponível em: https://www.ecycle.com.br/energia-solar-e-renovavel-ou-nao-renovavel/. Acesso em 24.08.2023




    PEREIRA,Ênio Bueno; Fernando Ramos Martins; André Rodrigues Gonçalves;Rodrigo Santos Costa; Francisco J. Lopes de Lima; Ricardo Rüther; Samuel Luna de Abreu; Gerson Máximo Tiepolo; Silvia Vitorino Pereira; Jefferson Gonçalves de Souza ‐Atlas brasileiro de energia solar / 2.ed. ‐ São José dos Campos : INPE, 2017.88p.: il. (E‐BOOK). Disponível em: https://cenariossolar.editorabrasilenergia.com.br/wp-content/uploads/sites/8/2020/11/Atlas_Brasileiro_Energia_Solar_2a_Edicao_compressed.pdf. Acesso em: 15.08.2023




    TIISEL, Fernanda Leopoldina Dutra Brandani. Política nacional de resíduos sólidos: a efetividade do sistema de logística reversa na gestão de equipamentos de TI e comunicação. 2019. 134 f. Dissertação (Mestrado em Direito) - Programa de Estudos Pós-Graduados em Direito, Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2019. Disponível em: . Acesso em: 15.08.2023




    




    

      

        1 Artigo elaborado a partir da monografia apresentada ao Núcleo de Monografia Jurídica da Faculdade de Direito da PUC-SP, sob a orientação do Professor Doutor Luiz Antônio de Souza.


      




      

        2 BRASIL. Constituição Federal da República Federativa do Brasil de 1988. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm. Acesso em 20.07.2023


      




      

        3 DANDARO, F. (2015). Policy national solid waste as tool for regional sustainable development. Revista Eletrônica Em Gestão, Educação e Tecnologia Ambiental, 19(3), 387–394. Disponível em: https://doi.org/10.5902/2236117019007. Acesso em 20.07.2023


      




      

        4 BRASIL. Lei Federal nº 12.305/2010. Política Nacional dos Resíduos Sólidos. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm. Acesso em 20.07.2023


      




      

        5 BRASIL. Lei Federal nº 6.938/1981. Política Nacional do Meio Ambiente. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm. Acesso em 20.07.2023


      




      

        6 Art. 3º, XII, da PNRS.


      




      

        7 CLIMATEWATCH. Global Historical Emissions. Disponível em: https://www.climatewatchdata.org/ghg-emissions?breakBy=sector&end_year=2019&sectors=total-including-lucf%2Cenergy&start_year=1990. Acesso em 12.08.2023


      




      

        8 International Renewable Energy Agency. Country Rankings. Disponível em: https://www.irena.org/Data/View-data-by-topic/Capacity-and-Generation/Country-Rankings. Acesso em 12.08.2023


      




      

        9 FERNÀNDEZ, Eloi Fernàndez. O sol vai voltar amanhã: um espectro de análises sobre a energia fotovoltaica / 1. Ed – Rio de Janeiro: Lexikon: Instituto de Energia da PUC – Rio,2020.


      




      

        10 BARTIE, N. J., COBOS-BECERRA, Y. L., FROHLING, M., SCHLATMANN, R., & REUTER, M. A. The resources, exergetic and environmental footprint of the silicon photovoltaic circular economy: Assessment and opportunities. Resources, Conservation and Recycling, 2021. Disponível em: https://doi.org/10.1016/j.resconrec.2021.105516. Acesso em 10.09.2023


      




      

        11 Gautam, A., Shankar, R., & Vrat, P. (2022). Managing end-of-life solar photovoltaic e-waste in India: A circular economy approach. Journal of Business Research, 142, 287–300. Disponível em: . Acesso em 10.09.2023


      




      

        12 BRASIL. Decreto nº 10.240 de 12 de fevereiro de 2020. (...) quanto à implementação de sistema de logística reversa de produtos eletroeletrônicos e seus componentes de uso doméstico. Disponível em: . Acesso em 10.08.2023


      




      

        13 D’ADAMO, I., Miliacca, M., & Rosa, P. (2017). Economic feasibility for recycling of waste crystalline silicon photovoltaic modules. Hindawi: International Journal of Photoenergy. Disponível em: https://doi.org/10.1155/2017/4184676. Acesso em: 10.10.2023


      


    


  

OEBPS/image/cover.jpg
SERIE DIREITO PUC-SP G 18
Prémio Professor Pedro Paulo Teixeira Manus .

DESAFIOS DO DIREITO
NA SOCIEDADE 5.0

Direito a identidade genética

Execugao de sentenca arbitral
Jurimetria

Liberdade de expressao

Planejamento tributario

Politica armamentista e violéncia
Preconceito e discriminacgao no futebol
Reforma trabalhista

Transferéncia internacional de dados
Violéncia politica de género

Beatriz Martinelli Siviero Luana Passos Dell'Erba

Carolina Calanca LucasInglez Mazzarella

Catarina Machado Perondini Luciano Krybus Scarpinella Bueno
Catharina Vilela de Abreu Silva Pereira Luisa Lago Pires

Elena Maria Amorim Sicherle Maria Fernanda A. Paes de Campos
Enzo Miolaro Natan Jamil Angelo

Pedro Felipe de Abreu Braz
Rogério de Oliveira Fadigas César

Gabrielle AlImeida Rocha Tavares
George Henrique Djehdian

IIberto da Silva Junior Victoria de Oliveira Gongalves ’
Isabella Dias Grassia

Coordenador: Vidal Serrano Nunes Junior

ALMEDINA
BRASIL






OEBPS/image/rosto.jpg
DESAFIOS DO DIREITO
NA SOCIEDADE 5.0

Direito a identidade genética

Execucao de sentenca arbitral
Jurimetria

Liberdade de expressao

Planejamento tributario

Politica armamentista e violéncia
Preconceito e discriminagao no futebol
Reforma trabalhista

Transferéncia internacional de dados
Violéncia politica de género

Beatriz Martinelli Siviero Luana Passos Dell'Erba

Carolina Calanca Lucas Inglez Mazzarella

Catarina Machado Perondini Luciano Krybus Scarpinella Bueno
Catharina Vilela de Abreu Silva Pereira Luisa Lago Pires

Elena Maria Amorim Sicherle Maria Fernanda A. Paes de Campos
Enzo Miolaro Natan Jamil Angelo

Gabrielle AlImeida Rocha Tavares Pedro Felipe de Abreu Braz

George Henrique Djehdian Rogério de Oliveira Fadigas César
IIberto da Silva Junior Victéria de Oliveira Gongalves

Isabella Dias Grassia

Coordenador: Vidal Serrano Nunes Junior

NA

ALMEDINA
BRASIL

Rio de Janeiro, 2025






OEBPS/image/falso-rosto.jpg
DESAFIOS DO DIREITO
NA SOCIEDADE 5.0





OEBPS/image/img-08.jpg
Edtora
afiliadad:






OEBPS/image/img-01.jpg
P AR TE |

DIREITO AMBIENTAL,
CONSTITUCIONAL E TRIBUTARIO





OEBPS/image/img-07.jpg
ALTA BOOKS

GRUPO EDITORIAL





